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EDITAL 
 

PREGÃO ELETRONICO Nº 009/2026 – SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2026 

O Município de Passagem Franca, CNPJ no. 10.438.570/0001-1, com sede à Praça Presidente Medici, S/N, Centro, 

Passagem Franca/MA, CEP. 65680-000, por intermédio de sua SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, leva ao 

conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA - SRP, do tipo 

MENOR PREÇO POR ITEM, em conformidade com a Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, e as exigências estabelecidas 

neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS EM REGIME DE HORAS, SEM 
OPERADOR E SEM COMBUSTÍVEL, PARA ATENDER DO MUNICÍPIO DE PASSAGEM FRANCA – MA, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema Eletrônico 

provido pelo Município, por meio do sítio https://www.licitapassagemfrancama.com.br/  

2.1.1. O cadastro na plataforma deverá ser feito no site https://www.licitapassagemfrancama.com.br/ Para ter acesso 

ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao 

provedor do sistema eletrônico, onde também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, 

obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização. 

2.1.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante 

legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

2.1.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 

cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física 

e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto 

n.º 8.538, de 2015. 

2.3. Não haverá cota reservada a ME e EPP, com a finalidade de aumentar a competitividade e economicidade, haja 

vista que tal a restrição de participação de empresas normais poderá restringir a participação de empresas participantes 

e trazer prejuízo ao conjunto ou complexo do objetivo a ser alcançado. 

2.4. Não poderão disputar esta licitação: 

2.4.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

https://www.licitapassagemfrancama.com.br/
https://www.licitapassagemfrancama.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


 

 

 

2.4.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.4.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 

5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.4.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.4.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 

2.4.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; 

2.4.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.4.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.4.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.4.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão 

ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício 

ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

2.4.11. Integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou 

representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se 

demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 

2.4.12. Cujo proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os impedimentos previstos nos arts. 

29, inciso IX com 54, I, “a” e II, “a”, da Constituição Federal. 

2.5. O impedimento de que trata o item 2.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do licitante. 

2.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem 

os itens 2.4.2 e 2.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação 

ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.8. O disposto nos itens 2.4.2 e 2.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo 

do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, 

nos demais regimes de execução. 

2.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência 

oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
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contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.10. A vedação de que trata o item 2.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 

de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação antecederá a fase de apresentação de propostas e lances. A adoção 

da fase de habilitação antecedendo a fase de apresentação de propostas e lances está fundamentada na Lei nº 

14.133/2021, art. 17, § 1º, que permite essa inversão como forma de garantir maior segurança e eficiência no 

procedimento licitatório. A análise prévia da habilitação assegura que apenas licitantes aptos concorram com propostas 

e lances, evitando a desclassificação posterior de empresas que não atendem aos requisitos mínimos, reduzindo a 

necessidade de revisão e retrabalho, otimizando o tempo e os recursos da Administração. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública. 

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, 

na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, observado o disposto neste Edital. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV 

do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.6.1. Se for o caso, no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 

do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
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3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na 

Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 ou 5.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases 

de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 

sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo 

ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o 

intervalo de que trata o subitem acima. 

3.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, bem como enviar pelo 

sistema, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com o seguinte conteúdo, de 

apresentação obrigatória: 

4.1.1. Descrição completa do objeto da presente licitação, com indicação dos ITENS cotados, em especial a marca do 

produto, em conformidade com as especificações do Termo de Referência – ANEXO I deste Edital; 

4.1.2. Descrição completa do objeto da presente licitação, com indicação dos ITENS cotados, em especial a marca do 

produto, em conformidade com as especificações do Termo de Referência – ANEXO I deste Edital; 

4.1.3.  Preço unitário e o valor total da proposta. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas 

as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou 

indiretas, relacionadas com a execução do objeto da presente licitação; 

4.1.4. Prazo de validade da proposta: não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão de abertura dos 

Envelopes; 

4.1.5. Prazo de entrega: de acordo com Termo de Referência 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.2.1.  O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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4.4. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, o licitante 

deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas que regem as categorias 

profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de 

Ocupações – CBO, bem como proceder o envio da proposta readequada acompanhada de todos os anexos (planilhas 

orçamentárias e demais anexos). 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por 

ele ofertado e registrado pelo sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00(um) real. 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, após o registro no sistema, na hipótese de 

lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 

pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo 

menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, 

para a definição das demais colocações. 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 



 

 

 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de 

valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa 

aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores 

lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo 

a ordem crescente de valores 

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”, poderão 

participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de 

desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas neste edital, poderão os licitantes que 

apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 

pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo 

menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, 

para a definição das demais colocações. 

5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.   

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 

primeiro lugar.  

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 

sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 



 

 

 

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 

empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 

demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa 

de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 

5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 

sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 

naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada 

do modo de disputa aberto e fechado.  

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da 

Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 

classificação; 

5.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados 

registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme regulamento; 

5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração 

Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território 

do Estado em que este se localize; 

5.21.2.2. empresas brasileiras; 

5.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.


 

 

 

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar 

condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

5.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo 

licitante, antes de findo o prazo. 

5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro 

lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação 

correlata e neste do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. SICAF;   

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 

força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 

outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 

29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação, será 

iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 5.6 deste edital. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018


 

 

 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES 

nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, o que poderá ensejar a desclassificação da proposta pelo 

pregoeiro. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, poderá ser considerada após diligência do pregoeiro, que 

comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço 

considerará o seguinte: 

6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semintegrada ou 

integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

6.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 

global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

6.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores 

a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 

6.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) 

do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das 

demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. Há 

depender da urgência e necessidade de imediata contratação, o pregoeiro poderá desclassificar sumariamente a 

proposta tida como inexequível. 

6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por 

meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar 

será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 

proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, 

por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado 

pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais 

(ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29


 

 

 

unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semintegrada e contratação 

integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar 

excepcional aditamento posterior do contrato. 

6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 

poderá ́ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se 

comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas; 

6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos 

e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá 

apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a 

avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

6.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, 

ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

6.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a 

aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, 

assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 

licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 

14.133, de 2021, a saber: 

7.2. Habilitação Jurídica, que será comprovada mediante a apresentação da seguinte documentação: 

7.2.1. Cédula de identidade do empresário ou de todos os sócios; 

7.2.2. Prova de registro comercial, no caso de empresa individual; 

7.2.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de todas suas alterações, devidamente 

registrados, em se tratando de sociedades empresariais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado dos 

documentos de eleição de seus atuais administradores; 

7.2.4. No caso de Sociedades simples o ato constitutivo inscrito no Cartório Civil (Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

ou Cartório de Registro de Títulos e Documentos) acompanhado da prova de Diretoria em exercício; 

7.2.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e ato 

de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

7.3. Regularidade Fiscal, que será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

7.3.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62


 

 

 

7.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (Sintegra/MA - Sistema Integrado de Informações 

sobre Operações Interestaduais com Mercadorias e Serviços) ou equivalente da sede do licitante, exceto para àquelas 

empresas que tem a sua Atividade Comercial exclusivamente de Prestação de Serviços; 

7.3.3. Cartão ou documento equivalente que conste Inscrição Municipal, que poderá ser substituído pelo Alvará de 

Localização e Funcionamento. 

7.3.4. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, que 

será realizada da seguinte forma: 

7.3.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, 

comprovando a regularidade perante a Fazenda Pública Federal; 

7.3.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio 

ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual, exceto para àquelas empresas 

que tem a sua Atividade Comercial exclusivamente de Prestação de Serviços. 

7.3.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo 

Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual, exceto para 

àquelas empresas que tem a sua Atividade Comercial exclusivamente de Prestação de Serviços. 

7.3.8. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, 

expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 

Municipal. 

7.3.9. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida 

pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

7.3.10.  Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal – CEF, 

comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

7.3.11. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal 

Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 

7.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito 

de comprovação de regularidade fiscal relacionadas no item 7.8, mesmo que esta apresente alguma restrição, 

assegurado, todavia, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 

for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa (art. 42, §1º, LC 123/06). 

7.5. Este benefício será concedido somente às empresas que obtiveram o benefício de ME ou EPP. 

7.6. A não-regularização da documentação, no prazo previsto neste item 7.8, implicará em decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 156 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. Neste caso, será 

facultado à Administração convocar licitantes remanescentes, ocasião em que será assegurado o exercício do direito de 

preferência às demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujas Propostas estiverem no intervalo de empate 

previsto no item 5.20.1. 

7.7. Qualificação Econômico-Financeira, que será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

7.7.1. A apresentação dos últimos 02 (dois) Balanços patrimoniais dos exercícios financeiros anteriores de acordo com 

Lei vigente, com termo de abertura e encerramento, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedados a substituição 

por balancetes ou balanços provisórios, em que estejam registrados os valores do ativo circulante (AC) e do passivo 

circulante (PC), de modo a extrair-se índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou superior a 01 (um), indicados pela licitante, 



 

 

 

acompanhadas do respectivo DHP do profissional que elaborou e Certidão do referente ao Balanço Patrimonial.(Art. 69, 

Inciso I, Lei 14.133/2021). 

7.7.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste subitem mediante a 

apresentação do Balanço de Abertura, acompanhado do Balanço Patrimonial e da Demonstração do Resultado levantado 

com base no mês imediatamente anterior à data de apresentação da proposta. 

7.7.3. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim 

apresentados: Publicados em Diário Oficial ou; Publicados em jornal de grande circulação ou; Registrados na Junta 

Comercial da sede/domicílio do licitante ou; Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da 

sede ou domicílio da licitante, na forma da IN nº 65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC, de 1º 

de agosto de 1997, art. 6º, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento. Quando for 

apresentado o original do Diário, para cotejo pela Pregoeiro e Equipe de Apoio, fica dispensada a inclusão, na 

documentação, dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro em questão. Sistema Público de Escrituração Digital 

– Sped-Contábil (Decreto Federal nº 6.022/2007); nos termos do art. 2º da Instrução Normativa RFB nº 787/2007, 

devendo apresentar referidos documentos, devidamente assinados, na forma do § 5º do art. 10 da Instrução Normativa 

DNRC nº 107/2008. 

7.7.4. Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperação Judicial ou Extrajudicial), expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da 

proposta de preço. 

7.8. A Qualificação Técnica dos licitantes deverá ser comprovada através de: 

7.8.1. 01 (um) ou mais atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de 

direito público ou privado, comprovando que a licitante forneceu/prestou serviços de forma satisfatória e compatíveis 

em quantidades e características com o objeto desta licitação, sendo vedado a apresentação de atestados genéricos, sem 

especificação de quantidades e descrição dos itens. 

7.8.2. Caso a empresa Prestadora dos Serviços consagre-se vencedora do referido certame, deverá no ato da 

contratação, comprovar que possui estabelecimento no município tomador dos serviços, com inscrição municipal, alvará 

de funcionamento e credenciamento no sistema tributário municipal. 

7.8.3. Declaração contendo a relação dos contratos vigentes firmados com entidades públicas e privadas, indicando 

objeto, quantitativo de empregados alocados, vigência e valor mensal do contrato, para fins de demonstração da 

capacidade operacional da licitante e compatibilidade com a estrutura necessária à execução do objeto licitado. 

7.8.4. É de exclusiva responsabilidade da Empresa vencedora, quando necessário, solicitar, autorização, concessão ou 

licença ao órgão ambiental competente para instalação, operação e execução dos serviços, devendo ser declarado pelo 

licitante. 

7.8.5. É de exclusiva responsabilidade da empresa vencedora, quando necessário, solicitar, alvará para instalação e 

operação/funcionamento do canteiro de obras, assim como a licença ambiental ou dispensa e habite-se junto aos órgãos 

competentes, assim como autorização de supressão vegetal ou autorização de limpeza de área quando necessário a 

retirada da camada vegetal para a implantação do canteiro de obras, devendo ser declarado pelo licitante. 

7.8.6. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 

apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual 

da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.  

7.8.7. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 



 

 

 

7.8.8. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura 

do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro 

que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia; 

8.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por 

órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.2. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.3. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui 

meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.4. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em formato digital, no 

prazo de 02:00 horas; 

8.5. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 

73, de 30 de setembro de 2022. 

8.6. A verificação da habilitação ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao 

licitante vencedor. 

8.7. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em 

qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.8. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá 

em relação a todos os licitantes. 

8.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 

documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

8.10. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.11. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

8.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente 

edital; 

8.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta 

atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022


 

 

 

8.15. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de 

licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 

julgamento. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados 

a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela 

fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais 

bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de registro 

de preços. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os itens 

constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 

quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a 

vigência da ata de registro de preços. 

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 

não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde 

que devidamente justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na 

licitação; e  

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.2.           Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na 

ata. 

10.3. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao 

licitante mais bem classificado. 

10.4. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual 

ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

10.5.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de 

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 



 

 

 

10.6.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital; ou 

10.7. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas nos 

art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

10.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 

concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a 

Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

10.9.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

10.10.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de 

classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 

anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021, o licitante poderá 

manifestar a intenção de recorrer no prazo de 30 (trinta) minutos e campo próprio no sistema, sob pela de preclusão 

para apresentação das suas razões de recursos. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do 

licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 

habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para 

apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico do órgão 

promotor da licitação, ou poderá ser encaminhado via e-mail no caso de impossibilidade de realizar o upload no site. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71


 

 

 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha 

sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 

quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação 

12.1.6. fraudar a licitação 

12.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

12.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.7.4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.7.5. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes 

e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1. advertência;  

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.2.5. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.2.6. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.2.7. as peculiaridades do caso concreto 

12.2.8. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

 

12.2.9. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.2.10. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

12.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

12.4. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato 

licitado. 

12.5. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor 

do contrato licitado. 

12.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

12.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

12.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 

em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

12.11. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 

comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 

licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

12.12. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento 

de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 

recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

12.13. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022


 

 

 

12.15. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

dos danos causados. 

13. DO VALOR SIGILOSO DA LICITAÇÃO 

Em consonância com a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 – “Art. 24. Desde que justificado, o orçamento estimado da 

contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais 

informações necessárias para a elaboração das propostas...”, cita-se: Conforme Zymler e Dios (2014, p. 1 1 7), A não 

divulgação do orçamento tem por objetivo evitar que as propostas/lances gravitem em torno do orçamento fixado pela 

administração. Essa medida deve se mostrar particularmente eficaz quando houver a ocorrência de lances fechados, pois, 

sem as balizas dos outros licitantes e do orçamento da administração, o competidor deve, já nessa etapa, oferecer um 

preço realmente competitivo e dentro do limite de sua capacidade de executar a avença com uma lucratividade 

adequada. Caso assim não proceda, esse competidor corre o risco de ser desclassificado sem a possibilidade de 

apresentar outra proposta mais competitiva, de acordo com os critérios que regem a apresentação de lances fechados. 

Amplia-se assim, a competitividade do certame e propicia-se melhores propostas para administração. Não se ouvida que 

determinados agentes do mercado participam de licitações e elaboram suas propostas sem analisar sua capacidade de 

honrá-la. Esses agentes, seja por não disporem de meios para tanto, seja por não estarem dispostos a arcar com as 

despesas daí decorrentes, simplesmente se baseiam no orçamento efetuado pela administração. Esse procedimento, 

contudo, é temerário porque as propostas podem não refletir a realidade econômica do licitante, redundando em 

dificuldades posteriores na execução contratual. Desta feita, a não divulgação do orçamento obriga os licitantes a 

efetivamente analisarem sua estrutura de custos para daí elaborarem suas propostas. Espera-se, pois, a apresentação de 

propostas mais realistas economicamente. Ainda segundo Zymler e Dios (2014) 

Em relação a eventual violação do princípio da publicidade, explicitado no caput do art. 37 da Constituição Federal, deve-

se lembrar o entendimento de que nenhum princípio constitucional é absoluto de forma que se deve buscar harmonizá-

los na hipótese de eventual antagonismo entre dois princípios — no caso o da publicidade em contraposição aos da 

eficiência elou da economicidade. 

Nesse contexto de ponderação de princípios, entende-se estar justificada a ausência temporária da divulgação do 

orçamento, pois amparada no princípio da busca da melhor proposta pela administração. Logo as principais razões do 

princípio da publicidade estarão atendidas, pois será garantida a transparência do procedimento licitatório com a 

divulgação do orçamento ao final do certame. 

Assim sendo, busca-se através do orçamento sigiloso a majoração da assertividade pela Administração, na escolha da 

contratada que sabendo dos riscos e complexidade da obra, apresente proposta dentro da sua realidade para que tenha 

capacidade de honrar os compromissos assumidos na fase licitatória. 

Desta forma e por todo justificado anteriormente, o orçamento previamente estimado para a contratação será tornado 

público apenas e imediatamente após o encerramento da licitação, tornando público apenas divulgação do detalhamento 

dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das propostas vencedoras 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 

2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de 

até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica no próprio portal de 

compras públicas do órgão, e/ou via e-mail. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

 

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

14.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de 

contratação, nos autos do processo de licitação. 

14.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

DOTAÇÃO ORÇAENTÁRIA  

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA 

02 PODER EXECUTIVO 

02 03 SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO 

020300 SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO 

04 Administração 

04 122 Administração Geral 

04 122 0003 ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SETOR 

04 122 0003 2014 0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 

3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

001.001 Recursos Próprios do Município 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - 

DF. 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.  

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 

seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 



 

 

 

15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 

plataforma do pregão eletrônico, e no portal de transparência do Município.  

15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

15.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

15.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

15.11.1.2. Apêndice do Anexo I – Mapa de Risco 

15.11.2. ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços  

15.11.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato 

15.11.4. ANEXO IV – Declaração conjunta 

 

 

 

 

Passagem Franca/MA, 09 de junho de 2026. 

 

 
 

Wando Marcos Duarte Ribeiro 
Secretário Municipal de Administração 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

  

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO / DESCRIÇÃO SUCINTA DO OBJETO 

A presente contratação visa a locação de máquinas pesadas, sem operador e sem fornecimento de 

combustível, para atender às demandas do Município de Passagem Franca/MA, especialmente nas 

áreas de infraestrutura viária, serviços urbanos e obras públicas.  

A necessidade se justifica pela essencialidade desses equipamentos para a manutenção e recuperação 

de estradas vicinais, execução de obras de drenagem, terraplanagem, limpeza e conservação de vias 

públicas, além do suporte a situações emergenciais, como chuvas intensas e outros eventos climáticos 

adversos que impactam a mobilidade e a segurança da população. 

 Problema a Ser Resolvido e Impacto no Interesse Público 

O município de Passagem Franca possui uma vasta malha viária rural e urbana, com diversas estradas 

vicinais que servem como principal meio de transporte para moradores das comunidades mais 

afastadas, bem como para o escoamento da produção agrícola e o deslocamento de serviços 

essenciais, como transporte escolar e atendimento de saúde. A deterioração dessas vias, agravada 

pelas condições climáticas da região, dificulta a locomoção, aumenta os custos de transporte e pode 

até impedir o acesso a serviços públicos básicos. 

Além disso, a necessidade de intervenção em obras de infraestrutura, como a recuperação de bueiros, 

canais de drenagem e contenção de erosões, exige a disponibilidade de maquinário adequado. Sem 

esses equipamentos, os serviços ficam comprometidos, resultando em prejuízos à população e ao 

desenvolvimento do município. 

A aquisição de máquinas próprias demandaria um alto investimento inicial e geraria custos contínuos 

de manutenção, depreciação e armazenagem. Diante disso, a locação surge como a solução mais 

vantajosa, garantindo eficiência operacional e flexibilidade para atender às necessidades conforme a 

demanda, sem comprometer o orçamento municipal de forma permanente. 

 Justificativa para a Contratação 

A locação de máquinas pesadas sem operador e sem fornecimento de combustível atende ao interesse 

público por diversos motivos. Primeiramente tem-se que a disponibilidade imediata dos 

equipamentos permitirá a execução contínua das obras e manutenções necessárias, reduzindo 

impactos negativos à população. 

Além, A locação evita gastos elevados com aquisição e manutenção de frota própria, permitindo que 

os recursos municipais sejam empregados de forma mais racional e eficiente. Por outro lado, a 

contratação sem operador e sem combustível possibilita que o município utilize sua própria equipe, 

garantindo melhor controle sobre a execução dos serviços e reduzindo custos adicionais. 

Cumpre ressaltar que em períodos de chuvas intensas, erosões e outros eventos imprevistos, a rápida 

disponibilização de máquinas será fundamental para minimizar danos e garantir a mobilidade e 

segurança da população. 



 

 

Outro importante fato é que a locação reduz a necessidade de armazenamento e manutenção de 

equipamentos em longo prazo, garantindo uma gestão mais sustentável e alinhada às melhores 

práticas administrativas. 

Dessa forma, a locação de máquinas pesadas, sem operador e sem combustível, configura-se como 

uma solução estratégica para atender as necessidades do município de Passagem Franca/MA, 

assegurando a prestação de serviços essenciais à população com eficiência, economicidade e 

responsabilidade na aplicação dos recursos públicos. 

2. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Cumpre ressaltar que para atender à necessidade da Prefeitura Municipal no que se refere à 

disponibilidade de máquinas pesadas para execução de serviços públicos essenciais, diversas opções 

podem ser consideradas no mercado.  

O município poderia optar por comprar as máquinas pesadas necessárias, integrando esses 

equipamentos ao seu patrimônio. Neste cenário ter-se-ia a disponibilidade permanente dos 

equipamentos para execução de serviços conforme necessidade e um maior controle sobre a execução 

dos serviços e cronograma de utilização. 

Ocorre que mencionada aquisição traz consigo mais contras do que prós. Isso porque no modelo 

indicado, o Município teria um alto custo inicial de aquisição, impactando o orçamento municipal, 

necessidade de estrutura para manutenção, armazenamento e operação das máquinas, bem como 

gastos contínuos com reposição de peças, seguro, manutenção, etc. 

Não se pode olvidar ainda que o risco de obsolescência tecnológica e depreciação dos equipamentos 

ao longo do tempo seria um fator de grande impacto. 

Já a contratação de equipamentos pesados sem a inclusão de operadores e do fornecimento de 

combustível, conforme mencionado acima, permite que a prefeitura utilize seus próprios recursos 

humanos e logísticos para a execução dos serviços.: 

No Cenário escolhido, seria possível ter-se a redução de custos com operadores terceirizados e 

insumos adicionais, maior controle sobre a execução dos serviços, uma vez que o município pode 

alocar suas equipes conforme a necessidade, flexibilidade para o uso dos equipamentos em diferentes 

frentes de trabalho, de acordo com a prioridade municipal e possibilidade de atendimento às 

demandas sazonais sem a necessidade de investimento em frota própria. 

Insta ressaltar que no contexto escolhido os alguns pontos críticos devem ser observados, tais como 

a necessidade de disponibilidade de operadores capacitados dentro da estrutura municipal, a gestão 

logística do abastecimento de combustível por conta do município e a responsabilidade pela 

conservação e bom uso dos equipamentos alugados. 

Em análise comparativa, a locação de máquinas pesadas sem operador e sem combustível se mostra 

a solução mais vantajosa para o Município de Passagem Franca/MA. Essa opção permite reduzir 

custos com aquisição e manutenção, garantir maior flexibilidade operacional e assegurar a eficiência 

na execução dos serviços públicos essenciais, mantendo o controle sobre os equipamentos e 

utilizando a estrutura municipal já existente para operação e abastecimento. 

 

3. ESTIMATIVA DA DEMANDA – QUANTIDADE DE BENS E SERVIÇOS 



 

 

Consideramos que o fornecimento dessas máquinas visa atender à execução de obras, manutenções 

preventivas e corretivas, além de ações emergenciais em períodos de chuvas intensas ou de 

calamidade pública, contribuindo diretamente para a mobilidade da população, escoamento da 

produção agrícola e melhoria na qualidade de vida dos munícipes. 

A contratação contempla máquinas pesadas com alto desempenho, que deverão ser entregues em 

pleno funcionamento, devidamente revisadas, regulamentadas e aptas para operação imediata, com 

especificações técnicas mínimas para garantir a segurança, a eficiência e a produtividade na execução 

dos serviços. 

Segue abaixo, descrição e especificação dos itens: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UND V. UNIT V. TOTAL 

 

1 

RETRO ESCAVADEIRA (GRANDE) 428 

OU SIMILAR: Especificações: * Potência – 

Líquida 64.9 kW * Dimensões – Curso 127 

mm * Potência Nominal (Padrão) - 2.200 rpm 

- Bruta - ISO 14396 - 68.5 kW * Dimensões - 

Diâmetro Interno105 mm * Potência Líquida - 

2.200 rpm - 80/1269/EEC - 64.9 kW * Motor 

- 3054C de 68,5 kW Mecânico – Turbo *  

Aumento de Torque - 1.400 rpm – Líquido - 

38%  * Torque Máximo - 384 Nm Potência 

Líquida - 2.200 rpm - ISO 9249 - 64.9 kW. 

200 HORA      

2 

ESCAVO CARREGADEIRA 

HIDRAULICA 320 OU SIMILAR: 

Especificações: Potência Líquida – ISO 9249 

107 kW * Modelo do Motor Cat C4.4 * 

Potência do Motor - ISO 14396 108 kW  * 

Diâmetro Interno 105 mm * Curso 127 mm * 

Deslocamento 4.4 l * Sistema Hidráulico *  

Sistema Principal – Fluxo Máximo  429 l/min 

(113 gal/min) *  Pressão Máxima – 

Equipamento 35000 kPa * Pressão Máxima – 

Percurso 34.3 kPa * Pressão Máxima – 

Oscilação 26.8 kPa * Mecanismo de Oscilação 

* Velocidade de Oscilação 11.6 r/min * * 

Torque de Oscilação Máximo 74.4 kNm * 

Pesos - Peso Operacional 19.8 kg *  

Capacidades de Reabastecimento em Serviço  

* Capacidade do Tanque de Combustível345 l 

* Sistema de Arrefecimento 25 l * Óleo do 

Motor 15 l * Comando de Oscilação – Cada 12 

l * Comando Final – Cada 5 l * Sistema 

Hidráulico - Incluindo Tanque 234 l * 

Reservatório Hidráulico 115 l * Dimensões * 

Lança Alcance de 5,7 m (18 pés 8 pol) * Braço 

Alcance de 2,9 m (9 pés 6 pol) * Caçamba 1,0 

280 HORA      



 

 

m³ (1,31 yd³) * Altura de Transporte - Topo da 

Cabine 2.96 mm. 

3 

Pá CARREGADEIRA (GRANDE) 

CONCHA COM CAPACIDADE MÍNIMA 

DE 2,5M3: Especificações: * Potência 

Líquida Nominal—137 HP102kW * Modelo 

do Motor Cat® C7.1 ACERT™ * Potência 

Bruta Máxima - ISO 14396 (Modo de Potência 

de Desempenho: Faixa de 1 a 4) —141 

HP105kW * Potência Bruta Máxima - ISO 

14396 (DIN) (Modo de Potência de 

Desempenho: Faixa de 1 a 4)—143 HP105kW 

* Potência Líquida * Nominal a 1.800 rpm - 

SAE J1349 (Modo de Potência de 

Desempenho: Faixa de 1 a 4)—137 

HP102kW. 

450 HORA      

4 

MOTO NIVELADORA (GRANDE) 140 

HP OU SIMILAR – Especificações: * 

Potência Básica (1ª Marcha) – Líquida 136 

kW * Modelo do Motor Cat C7 * Diâmetro 

Interno110 mm * Curso 127 mm * Velocidade 

em Potência Nominal 2.000 rpm * Aumento 

de Torque 39% * Potência Básica (1ª 

Velocidade) - Líquida – * Métrica 136 kW * 

Padrão - Velocidade do Ventilador - 

Máxima1.450 rpm * Alta Temperatura 

Ambiente - Velocidade do Ventilador-

Máxima 1.650 rpm. 

450 HORA      

5 

ROLO Pé DE CARNEIRO 

MOTORIZADO COM O MÍNIMO DE 12 

TONELADAS – Especificações: Largura de 

Compactação – 2134 mm * Vão Livres Sobre 

o Solo – 543 mm * Velocidade de 

Deslocamento – Máxima 12 km/h * Raio de 

Giro Dentro da Extremidade do Tambor – 3.68 

m * Dimensões: Diâmetro do Tambor – Sobre 

os Suportes – 1495 mm *  Comprimento Total 

– 5.51 m * Largura Total – 2.29 m * Altura 

com ROPS/FOPS ou Cabina – 3.07 m * 

Distância entre Eixos – 2.9 m * Largura do 

Tambor – 2134 mm  * Capacidade do Tanque 

de Combustível – 200 L. 

250 HORA      

6 

CAMINHÃO PIPA TRUCK COM 

CAPACIDADE MÍNIMA DE 15.000 

LITROS – Especificações: 

Descrição: Caminhão pipa com tanque de 

água com capacidade de 15.000 litros. * 

Formato do Tanque Cilíndrico * 

Confeccionado em AÇO INOX (1º Linha e 

Certificado) * 30 Metros de Mangueira de dois 

250 HORA      



 

 

P/ Lavar Equipamentos Etc + Suporte * 

Proteção Lateral p/ Ciclistas e Motociclistas 

Conforme Norma CONTRAN Resolução 323 

* Para Choque Traseiro HOMOLOGADO 

conforme CAT. 

7 

CAMINHÃO PIPA TOCO COM 

CAPACIDADE MÍNIMA DE 10.000 

LITROS - Especificações: 

Descrição: Caminhão pipa com tanque de 

água com capacidade de 10.000 litros. * 

Formato do Tanque Cilíndrico * 

Confeccionado em AÇO INOX (1º Linha e 

Certificado) * 30 Metros de Mangueira de 2” 

P/ Lavar Equipamentos Etc + Suporte * 

Proteção Lateral p/ Ciclistas e Motociclistas 

Conforme Norma CONTRAN Resolução 323 

* Para Choque Traseiro HOMOLOGADO 

conforme CAT. 

250 HORA      

8 

CAMINHÃO BASCULANTE TOCO - 

7M3 – Especificações: ransporte de cargas e 

materiais. * Modelo: Costellation 32.360 * 

Descrição: Caminhão basculante 7 m3. 

340 HORA      

9 

CAMINHÃO BASCULANTE TRUCK 

TRAÇADO - 18M3 – Especificações: 

ransporte de cargas e materiais. * 

Modelo: Costellation 32.360 * 

Descrição: Caminhão basculante 18 m3. 

1650 HORA      

10 

CONJUNTO DE CAVALO (CAMINHÃO 

DE PRANCHA) mecânico, diesel, potência 

280/ 320 HP , capacidade carga útil 10 t, PBT 

16000kg  - CARRETA tipo semi reboque 

rebaixado-carrega tudo, 2 eixos, dimensões 

14,60m x 3,00m, capacidade carga util 30t 

(similar 18.310, Semi Reboque Carrega 

Tudo). 

250 HORA      

11 

TRATOR DE PNEU: Modelo do Motor 

Cat® C15; Potência Bruta 324 Kw; Potência 

Líquida – ISO 9249 302 kW; Deslocamento 

15.2 l; Diâmetro Interno 137.2 mm; Tipo de 

Transmissão Planetária - Power Shift – ECPC; 

Fronta Planetário – Fixo; Traseiro Planetário – 

Oscilante; Ângulo de Oscilação ±11°;   

Diferencial - Comandos Finais – Frontal 100 l; 

Tanque de Combustível 782 l; Diferenciais - 

Comandos Finais – Traseiros 110 l 

;Transmissão 66 l; Sistema de Arrefecimento 

116 l; Peso Operacional 34004 kg. 

250 HORA      

12 
TRATOR DE ESTEIRA (MÉDIO) D-6 OU 

SIMILAR – Especificações: Motor 
200 HORA      



 

 

PowerTech™, atende a regulamentação de 

emissões MAR-I * Transmissão hidrostática * 

Sistema TMC (Total Machine Control) * 

Esteiras Extended Life™ (Vida Estendida). 

Valor total    

 

Vistos os itens, a solução compreende a entrega e a disponibilização dos equipamentos em perfeitas 

condições de uso, com a seguinte conformidade: 

 Entrega em local designado pela Prefeitura, conforme cronograma e demanda 

previamente estabelecidos. 

 Locação sem operador, ficando sob responsabilidade da contratante a designação de 

motoristas ou operadores habilitados, integrantes de seu quadro de pessoal. 

 Fornecimento sem combustível, cuja provisão será feita pela contratante com base em 

seus estoques próprios ou contratos vigentes. 

 Utilização conforme demanda e cronograma municipal, respeitando o limite de horas 

previsto em contrato. 

A empresa contratada deverá observar todas as normas técnicas aplicáveis e cumprir integralmente 

as exigências da Lei nº 14.133/2021, especialmente no que diz respeito à garantia de funcionalidade 

e qualidade do objeto contratado. Assim, as condições mínimas relativas à manutenção e assistência 

técnica são: 

 A manutenção preventiva dos equipamentos será de inteira responsabilidade da 

contratada, devendo ser realizada conforme o plano técnico do fabricante, com registros 

documentais disponíveis para a fiscalização da contratante. 

 A manutenção corretiva (inclusive troca de peças, componentes, pneus e lubrificantes), 

decorrente de falhas técnicas ou vícios ocultos, será de inteira responsabilidade da empresa 

contratada. 

 Os serviços de manutenção deverão ser realizados sem prejuízo da continuidade das 

atividades municipais, sendo obrigatória a substituição do equipamento defeituoso em até 24 

horas após comunicação formal, sob pena de aplicação de penalidades contratuais. 

 Em caso de quebra, defeito técnico ou mau funcionamento que comprometa a 

produtividade ou segurança operacional, a contratada deverá substituir o equipamento por 

outro de características iguais ou superiores no prazo máximo de 24 horas úteis. 

 A substituição deverá ocorrer sem qualquer custo adicional para a administração 

pública. 

 A contratada deverá disponibilizar equipe técnica de plantão, apta a realizar 

atendimentos in loco, sempre que necessário, inclusive em áreas rurais de difícil acesso. 

 O atendimento de emergência deverá ocorrer em até 12 horas, contadas do aviso 

formal, inclusive por meios digitais com confirmação de recebimento. 

 Todos os equipamentos devem possuir certificado de conformidade técnica, manual 

de operação e plano de manutenção emitido pelo fabricante. 

 O estado geral das máquinas será atestado por laudo técnico apresentado no momento 

da entrega, a ser conferido pela equipe da contratante. 

 

 Conformidade Legal 



 

 

A solução proposta está alinhada com os princípios da Lei nº 14.133/2021, notadamente os da 

eficiência, economicidade, sustentabilidade e planejamento. 

A contratação passa por Estudo Técnico Preliminar e ainda passará por pesquisa de preços e análise 

de viabilidade técnica e econômica, com observância aos artigos 11, 18, 40, 42 e 115 da Nova Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos. 

A fiscalização do contrato caberá a servidor formalmente designado, nos termos do art. 117 da mesma 

lei, com relatórios periódicos e checklists de verificação de funcionamento, conformidade técnica e 

registros de uso dos equipamentos. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Para assegurar a eficácia, a regularidade e a conformidade da contratação com os princípios 

da legalidade, eficiência e economicidade, estabelecem-se os seguintes requisitos mínimos: 

 

 Requisitos Técnicos Gerais 

 Todas as máquinas e equipamentos locados deverão: 

 Estar em perfeito estado de conservação e funcionamento, com 

manutenção preventiva realizada conforme recomendações do fabricante; 

 Ser entregues com documentação atualizada, incluindo: 

 Comprovante de propriedade ou posse legítima; 

 Certificado de conformidade técnica; 

 Laudo de vistoria técnica prévia; 

 Seguro contra danos, roubo e terceiros; 

 Manual de operação e plano de manutenção. 

 A contratada deverá garantir que todos os equipamentos: 

 Atendam aos padrões técnicos de segurança, emissão de poluentes e 

ruído, conforme normas da ABNT, CONAMA e órgãos competentes; 

 Estejam regularizados junto aos órgãos de trânsito e ambientais, quando 

aplicável. 

 Os equipamentos deverão possuir, no mínimo, as especificações técnicas detalhadas 

no Termo de Referência, compatíveis ou superiores às dos modelos listados, sendo admitidas 

versões similares tecnicamente equivalentes, mediante comprovação técnica. 

 

 Requisitos de Manutenção e Assistência Técnica 

 A manutenção preventiva e corretiva será de inteira responsabilidade da contratada, 

incluindo peças, mão de obra, deslocamentos e materiais, devendo ocorrer sem prejuízo à 

continuidade dos serviços públicos. 

 A contratada deverá: 

 Providenciar a substituição imediata de qualquer equipamento que 

apresente falha ou paralisação por mais de 24 horas; 

 Disponibilizar assistência técnica móvel, com capacidade de 

atendimento in loco em até 12 horas úteis, inclusive em áreas de difícil acesso; 

 Fornecer registros das manutenções preventivas realizadas, sempre que 

solicitado pela contratante. 



 

 

 Os equipamentos deverão ser entregues com todas as revisões realizadas e com período 

de funcionamento contínuo garantido, salvo em caso de mau uso comprovado por parte da 

contratante. 

 

 Requisitos Operacionais 

 Os equipamentos serão fornecidos sem operador e sem combustível, sendo estas 

atribuições de responsabilidade da administração municipal. 

 A contratante se responsabiliza exclusivamente por: 

 Disponibilizar operadores habilitados e treinados; 

 Fornecer o combustível necessário à operação; 

 Zelar pela correta utilização e conservação dos equipamentos durante o 

período da locação. 

 

 A contratada deverá garantir: 

 A entrega dos equipamentos no prazo máximo de 5 dias úteis após a 

assinatura do contrato ou emissão da ordem de serviço; 

 A substituição imediata de equipamentos danificados ou com 

funcionamento inadequado, sem qualquer custo adicional à contratante. 

 

 Requisitos Contratuais e Jurídicos 

 A empresa contratada deverá apresentar, no momento da habilitação: 

 Comprovação de capacidade técnica por meio de atestado(s) de 

capacidade técnica emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

que comprovem experiência compatível com o objeto da contratação; 

 Certidões negativas de débitos fiscais e trabalhistas, regularidade 

previdenciária e FGTS; 

 Documentação que comprove a posse ou disponibilidade legal dos 

equipamentos ofertados. 

 O contrato deverá prever: 

 Fiscalização direta e contínua pela contratante, com designação formal 

de gestor e fiscal do contrato, conforme art. 117 da Lei nº 14.133/2021; 

 Aplicação de sanções administrativas em caso de descumprimento 

contratual, conforme os artigos 156 a 162 da Lei nº 14.133/2021; 

 

 Prazos, Condições e Garantias 

 O prazo da locação será estabelecido conforme a demanda da administração municipal, 

podendo haver prorrogação contratual nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

 6.2. O pagamento será efetuado mensalmente, mediante apresentação de nota fiscal 

eletrônica, atestado de conformidade da execução e relatório de horas trabalhadas por 

equipamento, conforme controle da fiscalização municipal. 

 

5. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO VIA 

CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTER DEPENDENTES: 



 

 

Após análise técnica e administrativa, concluiu-se que não é viável o parcelamento do objeto desta 

contratação, uma vez que a fragmentação comprometeria a economicidade, a eficiência e a 

uniformidade na execução dos serviços, contrariando o interesse público e os princípios que regem a 

Administração Pública, nos termos da Lei nº 14.133/2021, especialmente os artigos 11, 18 e 23, §1º. 

A natureza da contratação exige a disponibilização de um conjunto de máquinas pesadas diversas, 

que devem estar simultaneamente disponíveis para atender às múltiplas frentes de serviço do 

município, muitas delas com atuação interdependente e contínua, como: 

• Manutenção e recuperação de estradas vicinais; 

• Execução de serviços de terraplanagem; 

• Obras de drenagem e contenção de erosões; 

• Limpeza urbana e apoio a ações emergenciais. 

 

O fracionamento da contratação entre diferentes fornecedores acarretaria risco à coordenação dos 

serviços, dificultando o cronograma de atuação, gerando atrasos, sobreposição de frentes e possíveis 

incompatibilidades operacionais entre equipamentos de diferentes marcas e condições. 

Cumpre destacar ainda que a análise de mercado demonstra que as empresas especializadas na 

locação de máquinas pesadas, em sua maioria, oferecem o serviço de forma integrada, incluindo um 

portfólio diversificado de equipamentos com padrão técnico homogêneo, logística própria e estrutura 

de manutenção consolidada. 

Assim, não se identificam vantagens técnicas, logísticas ou financeiras na separação da contratação 

por tipos de máquina, já que a maior parte das empresas consultadas possuem capacidade de 

atendimento integral ao objeto pretendido. 

6. RESULTADOS PRETENDIDOS 

Com base nos princípios da eficiência, do planejamento estratégico e da economicidade, 

estabelecidos na Lei nº 14.133/2021, esta contratação foi estruturada para gerar resultados objetivos 

e mensuráveis, tanto do ponto de vista técnico quanto financeiro. A seguir, são destacados os 

principais benefícios e impactos positivos esperados: 

A contratação prevê a locação sem operador, permitindo o aproveitamento do corpo técnico e 

operacional já disponível na estrutura da prefeitura. Isso possibilita maior controle gerencial sobre a 

operação dos equipamentos e melhor alinhamento entre o cronograma das ações de campo e a 

disponibilidade da equipe municipal. 

Ao evitar a duplicação de gastos com operadores externos, a Prefeitura assegura que seus próprios 

operadores, devidamente capacitados, possam operar os equipamentos com maior comprometimento 

e responsabilidade, favorecendo o planejamento e o monitoramento das atividades. 

Cumpre ressaltar ainda que a opção pela locação, em vez da aquisição direta dos equipamentos, 

apresenta vantagens claras em termos de economicidade, considerando a eliminação de altos 

investimentos iniciais em bens permanentes, ausência de custos com armazenamento, guarda, seguro, 

licenciamento e depreciação dos ativos, dispensa da necessidade de oficinas próprias, aquisição de 

peças e insumos para manutenção contínua, eliminação de gastos com renovação tecnológica e 

substituição de máquinas obsoletas. 



 

 

Além disso, a contratação transfere à empresa locadora a responsabilidade integral pela manutenção 

preventiva e corretiva, assegurando o pleno funcionamento dos equipamentos sem impactar a 

estrutura técnica e orçamentária da administração. 

Com a locação, a Prefeitura poderá ajustar a quantidade e o tipo de máquinas conforme a demanda 

sazonal ou emergencial, o que resulta em evitar ociosidade de máquinas durante períodos de menor 

utilização, maior agilidade na resposta a emergências, como deslizamentos, enchentes e interrupções 

em estradas, redução do desperdício de recursos materiais, como peças, pneus e lubrificantes, 

possibilidade de empregar os recursos públicos em outras prioridades municipais, sem 

comprometimento financeiro de longo prazo. 

Essa abordagem contribui para a melhoria da gestão de bens públicos, permitindo que os recursos 

materiais sejam aplicados com foco na necessidade real da população e no momento oportuno. 

Ademais, a locação por tempo determinado, com valor mensal fixado contratualmente, permite uma 

melhor previsibilidade dos gastos públicos, com possibilidade de planejamento financeiro mais 

assertivo. Isso facilita: 

 O cumprimento das metas fiscais previstas na Lei de 

Responsabilidade Fiscal (LRF); 

 A inserção segura dos custos da contratação na Lei 

Orçamentária Anual (LOA); 

 A comparação objetiva entre custos unitários por hora/máquina 

e os resultados obtidos nas frentes de trabalho; 

 A adoção de indicadores de desempenho vinculados ao contrato, 

assegurando maior eficiência e qualidade na prestação dos serviços. 

Pelo exposto, espera-se, com essa contratação, reduzir custos operacionais, aumentar a produtividade 

da mão de obra municipal, evitar investimentos excessivos em patrimônio público fixo e melhorar a 

capacidade de resposta do município às necessidades da população, cumprindo assim os princípios 

constitucionais da administração pública e as diretrizes da nova Lei de Licitações. 

7. ESTIMATIVA DOS CUSTOS 

Os custos da aquisição serão estabelecidos posteriormente, após a realização de uma pesquisa de 

preços pelo setor competente da Prefeitura Municipal. Essa pesquisa permitirá obter informações 

sobre os preços praticados no mercado, possibilitando uma análise criteriosa das propostas recebidas 

durante o processo licitatório. 

Dessa forma, a estimativa dos custos só será informada no ETP e Termo de Referência na versão final 

que será publicada, cujos valores referenciais serão apurados pelo setor responsável, respeitando 

assim a segregação das funções. 

8. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 

Após análise criteriosa dos elementos técnicos, operacionais e administrativos constantes neste 

Estudo Técnico Preliminar, conclui-se pela viabilidade e adequação da contratação de empresa 

especializada para a locação de máquinas pesadas, sem operador e sem fornecimento de combustível, 

com vistas ao atendimento das necessidades da Prefeitura Municipal de Passagem Franca/MA, 

notadamente nos serviços de infraestrutura urbana e rural, obras públicas, manutenção de vias e apoio 

a situações emergenciais. 



 

 

A proposta de contratação se mostra justificada, oportuna e adequada, principalmente diante da 

complexidade do objeto, que exige a disponibilidade simultânea de diferentes tipos de máquinas com 

alto desempenho, capazes de atender a múltiplas frentes de serviço, com segurança operacional, 

flexibilidade logística e capacidade de resposta em tempo hábil. 

 

A análise comparativa entre a aquisição de equipamentos e a locação revela que a segunda opção é a 

mais vantajosa sob o ponto de vista da economicidade, sustentabilidade e eficiência da gestão pública, 

pois evita os altos custos iniciais e recorrentes de uma frota própria, reduz o risco de obsolescência 

tecnológica e elimina gastos com armazenamento e manutenção permanente. 

Ademais, a contratação está em plena consonância com os princípios da Lei nº 14.133/2021, 

especialmente aqueles relativos à eficiência, economicidade, planejamento, legalidade, interesse 

público e sustentabilidade, conforme demonstrado ao longo deste ETP. 

Por fim, ressalta-se que a solução ora proposta se encontra tecnicamente fundamentada e legalmente 

embasada, e que os requisitos mínimos da contratação, os critérios de manutenção e assistência 

técnica, as obrigações contratuais e operacionais e os resultados pretendidos foram definidos com 

clareza, objetividade e alinhamento à realidade orçamentária e estrutural do município. 

 

 

 

_____________________________ 

Wando Marcos Duarte Ribeiro 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

TERMO DE REFERENCIA  

 

1. DO OBJETO: 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS EM REGIME DE HORAS, SEM OPERADOR E 

SEM COMBUSTÍVEL, PARA ATENDER DO MUNICÍPIO DE PASSAGEM FRANCA – 

MA. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

 

O Município de Passagem Franca enfrenta desafios significativos relacionados à 

manutenção e melhoria de sua infraestrutura viária, especialmente durante o período chuvoso. A 

ausência de uma frota própria de máquinas pesadas em condições operacionais adequadas 

compromete a eficiência dos serviços públicos essenciais.  

Atualmente, o município não dispõe de uma frota própria capaz de atender à demanda 

necessária para a manutenção e melhoria das vias públicas. Os equipamentos disponíveis encontram-

se sucateados, resultando em frequentes interrupções nos serviços e aumento dos custos de 

manutenção. Essa situação é agravada durante o período de chuvas, quando há uma demanda 

intensificada por máquinas para abertura de caminhos e reparos emergenciais na infraestrutura viária. 

Além disso, a locação desses equipamentos é uma alternativa econômica para o 

Município. Ao invés de investir na compra e manutenção de uma frota própria, a locação permite o 

uso temporário dos veículos e máquinas necessárias, otimizando os recursos municipais e evitando 

gastos desnecessários com depreciação e manutenção de equipamentos. Isso permite uma gestão mais 

eficiente dos recursos públicos, direcionando-os para outras áreas prioritárias do município. 

A opção pela locação de máquinas pesadas apresenta diversas vantagens em 

comparação à aquisição, especialmente no contexto atual do município: 

 Redução de Custos Iniciais: A aquisição de máquinas pesadas requer um 

investimento inicial elevado, o que pode comprometer o orçamento municipal. 

A locação permite o uso dos equipamentos sem a necessidade desse 

desembolso significativo, liberando recursos para outras áreas prioritárias.  

 Manutenção e Suporte Técnico: Contratos de locação geralmente incluem 

serviços de manutenção e suporte técnico, garantindo que os equipamentos 



 

 

estejam sempre em condições ideais de funcionamento. Isso reduz o tempo de 

inatividade e assegura a continuidade dos serviços públicos.  

 Flexibilidade Operacional: A locação permite ajustar a quantidade e o tipo 

de equipamentos conforme as necessidades sazonais ou específicas de 

determinados projetos, oferecendo maior adaptabilidade às demandas 

municipais. 

Diante do exposto, a locação de equipamentos e máquinas pesadas apresenta-se como 

a solução mais viável e eficiente para atender às necessidades imediatas do Município de Passagem 

Franca, assegurando a prestação contínua e de qualidade dos serviços públicos, especialmente durante 

o período chuvoso, além de promover uma gestão fiscal responsável e alinhada às diretrizes legais 

vigentes. 

Diante disso, propõe-se a deflagração de um processo licitatório para a locação de 

equipamentos e máquinas pesadas, conforme os preceitos estabelecidos pela Lei nº 14.133/2021. 

 

3. ESPECIFICACAO DOS SERVIÇOS/ITENS 

3.1. As empresas interessadas em apresentar proposta para o fornecimento do objeto deverão atender, 

rigorosamente, as especificações, quantidades e unidades especificadas abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UND V. UNIT V. TOTAL 

 

1 

RETRO ESCAVADEIRA (GRANDE) 428 

OU SIMILAR: Especificações: * Potência – 

Líquida 64.9 kW * Dimensões – Curso 127 

mm * Potência Nominal (Padrão) - 2.200 rpm 

- Bruta - ISO 14396 - 68.5 kW * Dimensões - 

Diâmetro Interno105 mm * Potência Líquida - 

2.200 rpm - 80/1269/EEC - 64.9 kW * Motor 

- 3054C de 68,5 kW Mecânico – Turbo  *  

Aumento de Torque - 1.400 rpm – Líquido - 

38%  * Torque Máximo - 384 Nm Potência 

Líquida - 2.200 rpm - ISO 9249 - 64.9 kW. 

200 HORA      

2 

ESCAVO CARREGADEIRA 

HIDRAULICA 320 OU SIMILAR: 
Especificações: Potência Líquida – ISO 9249 

107 kW * Modelo do Motor Cat C4.4 * 

Potência do Motor - ISO 14396 108 kW  * 

Diâmetro Interno 105 mm * Curso 127 mm * 

Deslocamento 4.4 l * Sistema Hidráulico *  

Sistema Principal – Fluxo Máximo  429 l/min 

(113 gal/min) *  Pressão Máxima – 

280 HORA      



 

 

Equipamento 35000 kPa * Pressão Máxima – 

Percurso 34.3 kPa * Pressão Máxima – 

Oscilação 26.8 kPa * Mecanismo de Oscilação 

* Velocidade de Oscilação 11.6 r/min * * 

Torque de Oscilação Máximo 74.4 kNm * 

Pesos - Peso Operacional 19.8 kg *  

Capacidades de Reabastecimento em Serviço  

* Capacidade do Tanque de Combustível345 l 

* Sistema de Arrefecimento 25 l * Óleo do 

Motor 15 l * Comando de Oscilação – Cada 12 

l * Comando Final – Cada 5 l * Sistema 

Hidráulico - Incluindo Tanque 234 l * 

Reservatório Hidráulico 115 l * Dimensões * 

Lança Alcance de 5,7 m (18 pés 8 pol) * Braço 

Alcance de 2,9 m (9 pés 6 pol) * Caçamba 1,0 

m³ (1,31 yd³) * Altura de Transporte - Topo da 

Cabine 2.96 mm. 

3 

Pá CARREGADEIRA (GRANDE) 

CONCHA COM CAPACIDADE MÍNIMA 

DE 2,5M3: Especificações: * Potência 

Líquida Nominal—137 HP102kW * Modelo 

do Motor Cat® C7.1 ACERT™ * Potência 

Bruta Máxima - ISO 14396 (Modo de Potência 

de Desempenho: Faixa de 1 a 4) —141 

HP105kW * Potência Bruta Máxima - ISO 

14396 (DIN) (Modo de Potência de 

Desempenho: Faixa de 1 a 4)—143 HP105kW 

* Potência Líquida * Nominal a 1.800 rpm - 

SAE J1349 (Modo de Potência de 

Desempenho: Faixa de 1 a 4)—137 

HP102kW. 

450 HORA      

4 

MOTO NIVELADORA (GRANDE) 140 

HP OU SIMILAR – Especificações: * 

Potência Básica (1ª Marcha) – Líquida 136 

kW * Modelo do Motor Cat C7 * Diâmetro 

Interno110 mm * Curso 127 mm * Velocidade 

em Potência Nominal 2.000 rpm * Aumento 

de Torque 39% * Potência Básica (1ª 

Velocidade) - Líquida – * Métrica 136 kW * 

Padrão - Velocidade do Ventilador - 

Máxima1.450 rpm * Alta Temperatura 

Ambiente - Velocidade do Ventilador-

Máxima 1.650 rpm. 

450 HORA      

5 

ROLO Pé DE CARNEIRO 

MOTORIZADO COM O MÍNIMO DE 12 

TONELADAS – Especificações: Largura de 

Compactação – 2134 mm * Vão Livres Sobre 

o Solo – 543 mm * Velocidade de 

Deslocamento – Máxima 12 km/h * Raio de 

Giro Dentro da Extremidade do Tambor – 3.68 

250 HORA      



 

 

m * Dimensões: Diâmetro do Tambor – Sobre 

os Suportes – 1495 mm *  Comprimento Total 

– 5.51 m * Largura Total – 2.29 m * Altura 

com ROPS/FOPS ou Cabina – 3.07 m * 

Distância entre Eixos – 2.9 m * Largura do 

Tambor – 2134 mm  * Capacidade do Tanque 

de Combustível – 200 L. 

6 

CAMINHÃO PIPA TRUCK COM 

CAPACIDADE MÍNIMA DE 15.000 

LITROS – Especificações: 

Descrição: Caminhão pipa com tanque de 

água com capacidade de 15.000 litros. * 

Formato do Tanque Cilíndrico * 

Confeccionado em AÇO INOX (1º Linha e 

Certificado) * 30 Metros de Mangueira de dois 

P/ Lavar Equipamentos Etc + Suporte * 

Proteção Lateral p/ Ciclistas e Motociclistas 

Conforme Norma CONTRAN Resolução 323 

* Para Choque Traseiro HOMOLOGADO 

conforme CAT. 

250 HORA      

7 

CAMINHÃO PIPA TOCO COM 

CAPACIDADE MÍNIMA DE 10.000 

LITROS - Especificações: 

Descrição: Caminhão pipa com tanque de 

água com capacidade de 10.000 litros. * 

Formato do Tanque Cilíndrico * 

Confeccionado em AÇO INOX (1º Linha e 

Certificado) * 30 Metros de Mangueira de 2” 

P/ Lavar Equipamentos Etc + Suporte * 

Proteção Lateral p/ Ciclistas e Motociclistas 

Conforme Norma CONTRAN Resolução 323 

* Para Choque Traseiro HOMOLOGADO 

conforme CAT. 

250 HORA      

8 

CAMINHÃO BASCULANTE TOCO - 

7M3 – Especificações: ransporte de cargas e 

materiais. * Modelo: Costellation 32.360 * 

Descrição: Caminhão basculante 7 m3. 

340 HORA      

9 

CAMINHÃO BASCULANTE TRUCK 

TRAÇADO - 18M3 – Especificações: 

ransporte de cargas e materiais. * 

Modelo: Costellation 32.360 * 

Descrição: Caminhão basculante 18 m3. 

1650 HORA      

10 

CONJUNTO DE CAVALO (CAMINHÃO 

DE PRANCHA) mecânico, diesel, potência 

280/ 320 HP , capacidade carga útil 10 t, PBT 

16000kg  - CARRETA tipo semi reboque 

rebaixado-carrega tudo, 2 eixos, dimensões 

14,60m x 3,00m, capacidade carga util 30t 

250 HORA      



 

 

(similar 18.310, Semi Reboque Carrega 

Tudo). 

11 

TRATOR DE PNEU: Modelo do Motor 

Cat® C15; Potência Bruta 324 Kw; Potência 

Líquida – ISO 9249 302 kW; Deslocamento 

15.2 l; Diâmetro Interno 137.2 mm; Tipo de 

Transmissão Planetária - Power Shift – ECPC; 

Fronta Planetário – Fixo; Traseiro Planetário – 

Oscilante; Ângulo de Oscilação ±11°;   

Diferencial - Comandos Finais – Frontal 100 l; 

Tanque de Combustível 782 l; Diferenciais - 

Comandos Finais – Traseiros 110 l 

;Transmissão 66 l; Sistema de Arrefecimento 

116 l; Peso Operacional 34004 kg. 

250 HORA      

12 

TRATOR DE ESTEIRA (MÉDIO) D-6 OU 

SIMILAR – Especificações: Motor 

PowerTech™, atende a regulamentação de 

emissões MAR-I * Transmissão hidrostática * 

Sistema TMC (Total Machine Control) * 

Esteiras Extended Life™ (Vida Estendida). 

200 HORA      

Valor total    

 

A adoção do orçamento sigiloso na contratação de empresa para locação de veículos, com base no 

art. 24 da Lei nº 14.133/2021, é uma medida estratégica para garantir a competitividade e a 

economicidade no processo licitatório. Essa ferramenta protege informações sensíveis da 

Administração Pública, impedindo que a divulgação prévia do valor estimado comprometa a obtenção 

de propostas mais vantajosas para o município de Passagem Franca. 

A medida busca evitar práticas como conluios ou manipulações de preços, que poderiam ocorrer caso 

o orçamento fosse amplamente divulgado, beneficiando empresas em detrimento do interesse 

público. Ao assegurar que os licitantes baseiem suas propostas no detalhamento técnico e quantitativo 

apresentado no edital, o município promove a isonomia e a disputa saudável entre os participantes, 

além de resguardar o erário. 

Por fim, destaca-se que o sigilo do orçamento não prejudica a transparência, uma vez que os órgãos 

de controle interno e externo terão pleno acesso às informações para fiscalização. Essa abordagem, 

além de estar alinhada aos princípios da eficiência e economicidade, reforça o compromisso da 

Administração Pública com a gestão responsável dos recursos, garantindo que a contratação atenda 

às necessidades da população de forma eficaz e ética. 

 

3. DA FONTE DE RECURSOS: DOTAÇÃO ORÇAMETÁRIA 

 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA 

02 PODER EXECUTIVO 

02 03 SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO 

020300 SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO 

04 Administração 



 

 

04 122 Administração Geral 

04 122 0003 ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SETOR 

04 122 0003 2014 0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETÁRIA DE 

ADMINISTRAÇÃO 

3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

001.001 Recursos Próprios do Município. 

 

 

4. DA FORMA DE PAGAMENTO e CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 

O pagamento será feito mensalmente pela Prefeitura Municipal de Passagem Franca, em moeda 

corrente nacional, mediante Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada e 

ocorrerá em até no máximo de 30 (trinta) dias, mediante a apresentação da competente Nota Fiscal 

ou Fatura; 

Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá manter as 

mesmas condições de habilitação; 

O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do material 

fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização do referido 

material;  

A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 

inscrição no CNPJ constante da Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo notas 

fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz. 

5.5. O critério de julgamento adotado será o de “MENOR VALOR POR ITEM.” 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

                 6.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATANTE, além do 

estabelecido na legislação em vigor e no instrumento contratual o seguinte: 

a) Designar o Gestor/ Fiscal do contrato, responsável pelo acompanhamento; 

b) Expedir e controlar as Ordens de Fornecimento; 

c) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, edital da 

licitação e no contrato. 

d) Comunicar/notificar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas fornecimento do objeto, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, conforme 

condições estabelecidas neste Termo de Referência e no instrumento contratual; 

f) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA; 

g) Efetuar os pagamentos nos valores correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 

e forma estabelecidos neste Termo de Referência; 

h) Observar para que, durante a vigência do contrato, sejam mantidas todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como, a compatibilidade com as obrigações 

assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos. 

i) Não permitir que “outrem” cumpra as obrigações a que se sujeitou a CONTRATADA; 

j) Rejeitar, no todo ou em parte, o(s) produto(s) em desacordo com as exigências deste Termo 



 

 

de Referência; 

k) Exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da CONTRATADA, que 

prejudique, de qualquer forma, a fiscalização, ou ainda, que se conduza de modo inconveniente ou 

incompatível com o exercício das suas funções que lhe foram atribuídas; 

l) Atestar o adimplemento das obrigações, desde que satisfaça as exigências previstas neste 

Termo. 

m) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento das condições, especificações e obrigações estabelecidas neste Termo de 

Referência, no edital da licitação ou instrumento contratual. 

                  6.2. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA perante terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratado, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da mesma, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

                  7.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATADA, além do 

estabelecido na legislação em vigor e no instrumento contratual o seguinte: 

a) Cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, edital da licitação e contrato, 

de acordo com a proposta apresentada; 

b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações e prazo estabelecidos 

neste instrumento e nos locais estabelecidos nas ordens de fornecimento. 

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fornecimento objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13,14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

d) Responsabilizar-se solidariamente com seus fornecedores (fabricante) pelos vícios de qualidade 

nos produtos que os torne irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam; 

e) Responsabilizar-se por danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

culpa ou dolo no fornecimento do objeto, inclusive por acidentes em que seus empregados venham a 

ser vítimas, quando do transporte e da entrega do objeto, bem como por danos causados a usuários 

do produto entregue. 

f) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 

produto com avarias ou defeitos, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no neste 

instrumento; 

g) Informar, por escrito, até a data da assinatura do contrato, o nome do Banco, Agência e o número 

da conta bancária para efeito de adimplemento das obrigações, bem como o nome e contato do 

preposto designado à representar a empresa, e, os meios adequados de comunicação (telefone fixo, 

celular e e-mail);  

h) Comunicar ao Gestor/Fiscal do Município, no prazo máximo de até 02 (dois) dias que antecedem 

à data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

i) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas, sem qualquer ônus ao Município; 



 

 

j) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no 

instrumento contratual; 

k) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

l) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários 

no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 

 

7. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1. A execução dos serviços deverá ser iniciada em até 05 dias a partir da ordem de serviço;  

7.2. Os serviços serão prestados através dos profissionais e equipamentos da CONTRATADA, junto 

aos locais determinados pelo Município. As despesas de lubrificantes, manutenção, mecânica, 

acidentes eventuais, despesas tributárias, previdenciárias e trabalhistas incidentes, despesas, serão por 

conta exclusiva da CONTRATADA; 

7.2. É da responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA, a execução do objeto deste 

projeto, incluindo os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes 

de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigação em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para 

a CONTRATANTE; 

7.3. Para o cumprimento do objeto deste termo, a CONTRATADA se obriga a oferecer ao Município, 

todos os recursos necessários ao seu atendimento, mantendo-se sempre a qualidade na prestação de 

serviços, e notificar o Município em caso de eventual modificação de sua razão social ou de seu 

controle acionário, ou mudança de seu controle social; 

7.4. O presente contrato, em nenhuma hipótese poderá se configurar em vínculo empregatício, sendo 

que trata-se de empresa prestando serviço ao MUNICÍPIO, numa relação laboral regida pela lei civil. 

 

8. DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

                   8.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da assinatura 

do contrato, podendo ser prorrogado nas hipóteses previstas na Lei 14.133/21. 

8.1.1. Após o prazo inicial, o contrato poderá ser prorrogado, por meio de termo aditivo, 

instruído em processo específico, desde que preenchidos, cumulativamente, os seguintes 

requisitos: 

a) O Contrato ainda esteja vigente; 

b) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

c) A CONTRATADA não tenha sofrido punição de natureza pecuniária por mais de 3 (três) 

vezes na Prefeitura, a cada período de vigência do contrato; 

d) A Administração tenha interesse na continuidade dos serviços; 

e) O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e 

f) A CONTRATADA concorde com a prorrogação. 

g) A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual;  

h) A prorrogação do contrato deverá ser promovida mediante a celebração de termo aditivo. 

 

9. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 



 

 

9.1. Antes da contratação, a empresa adjudicatária deverá, no prazo de 05 dias após requerimento do 

Agente de Contratação, apresentar no pátio da Secretária de Infraestrutura, próximo ao Matadouro, 

sediada à Rodovia MA-134, Passagem Franca/MA, todos as máquinas e equipamentos para fins de 

conferência e vistoria, o que poderá ser substituído por fotos e/ou vídeo; 

9.2. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133 de 2021, a execução do contrato deverá ser acompanhada 

e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Prefeitura Municipal, 

especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da mencionada Lei, ou pelos 

respectivos substitutos. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração 

ou de seus agentes e prepostos. 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

10.  DO FORO 

 

10.1Fica eleito o foro da comarca de Passagem Franca - MA, Estado do Maranhão, para dirimir 

quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

 

11. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

 

                   11.1. O cronograma de desembolso será realizado mensalmente/sob demanda, a partir do 

recebimento definitivo do objeto solicitado na etapa, nos termos da lei 14.133/2021. 

 

 

 

Wando Marcos Duarte Ribeiro 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 

 

 

 

Unidade Requisitante  

Secretaria Municipal de Administração. 

  

 

Equipe de Planejamento 

Conforme Decreto: 05/2026 

  

 

Objeto Detalhado 

Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de locação de máquinas pesadas em regime de horas, sem operador e 

sem combustível, para atender do município de passagem franca – MA 

 

O presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e 

controle dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso do planejamento 

da contratação, da seleção do fornecedor e da gestão contratual. 

O Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos principais riscos, 

consistindo na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à 

combinação do impacto e de suas probabilidades que possam comprometer a efetividade da 

contratação, bem como o alcance dos resultados pretendidos com a solução a ser contratada. 

Para cada risco identificado, definiu-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os 

possíveis danos e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência 

(respostas aos riscos), bem como o registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos riscos. 

Para estimar o nível dos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no Referencial 

Básico de Gestão de Riscos do TCU. 

ESCALA DE PROBABILIDADES 

PROBABILID

ADE 

DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS 

CONTROLES 

PESO 

Muito Baixa 
Improvável. Em situações excepcionais, o evento poderá até ocorrer, mas 

nada nas circunstâncias indica essa possibilidade. 
1 

Baixa 
Rara. De forma inesperada ou casual, o evento poderá ocorrer, pois as 

circunstâncias pouco indicam essa possibilidade. 
2 

Média 
Possível. De alguma forma, o evento poderá ocorrer, pois as 

circunstâncias indicam moderadamente essa possibilidade. 
5 

Alta 
Provável. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, pois as 

circunstâncias indicam fortemente essa possibilidade 
8 

Muito Alta Praticamente certa. De forma inequívoca, o evento ocorrerá, às 10 

       

      

      



 

 

circunstâncias indicam claramente essa possibilidade 

 

 

ESCALA DE CONSEQUÊNCIAS 

IMPACTO DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS 

CONTROLES 

PESO 

Muito Baixo 
Mínimo impacto nos objetivos (estratégicos, operacionais, de 

informação/comunicação/divulgação ou de conformidade). 
1 

Baixo Pequeno impacto nos objetivos (idem) 2 

Médio Moderado impacto nos objetivos (idem), porém recuperável. 5 

Alto Significativo impacto nos objetivos (idem), de difícil reversão 8 

Muito Alto Catastrófico impacto nos objetivos (idem), de forma irreversível. 10 

 

 

MATRIZ DE RISCO 

 

MUITO 

ALTO 

RISCO 

MÉDIO 

RISCO 

MÉDIO 

RISCO 

ALTO 

RISCO 

EXTREMO 

RISCO 

EXTREMO 

ALTO 
RISCO 

BAIXO 

RISCO 

MÉDIO 

RISCO 

ALTO 

RISCO 

ALTO 

RISCO 

EXTREMO 

MÉDIO 
RISCO 

BAIXO 

RISCO 

MÉDIO 

RISCO 

MÉDIO 

RISCO 

ALTO 

RISCO 

ALTO 

BAIXO 
RISCO 

BAIXO 

RISCO 

BAIXO 

RISCO 

MÉDIO 

RISCO 

MÉDIO 

RISCO 

MÉDIO 

MUITO 

BAIXO 

RISCO 

BAIXO 

RISCO 

BAIXO 

RISCO 

BAIXO 

RISCO 

BAIXO 

RISCO 

MÉDIO 

 
MUITO 

BAIXA 
BAIXA MÉDIA ALTA 

MUITO 

ALTA 

PROBABILIDADE 

 

Em atendimento ao inciso X do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento visa 

analisar os riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual. 

 

 

Risco Alto - Disponibilidade insuficiente de máquinas no momento da demanda 

Etapa Impacto Probabilidade 

Gestão Contratual Alto Média 

IM
P

A
C

TO
 



 

 

Dano 

A empresa pode não possuir máquinas suficientes para atender o município no período solicitado, 

impactando diretamente a execução de obras ou serviços públicos essenciais. 

Ações Preventivas Responsável 

Exigir comprovantes de capacidade operacional mínima no edital, 

com número de máquinas proporcional à demanda estimada. 

Fiscal de contrato 

Estabelecer cláusula contratual prevendo penalidades em caso de 

não atendimento aos prazos de disponibilização. 

Tiago Pontes Sales 

Ações de Contingência Responsável 

Acionar cláusulas de penalidade e multa. Fiscal de contrato 

Buscar fornecedores remanescentes no registro de preços para 

cobrir demandas não atendidas. 

Fiscal de contrato 

 
Risco Médio - Fornecimento de máquinas em condições inadequadas de funcionamento 

Etapa Impacto Probabilidade 

Gestão Contratual Alto Baixa 

Dano 

Máquinas entregues com defeito ou com manutenção inadequada podem causar atrasos, acidentes e 

aumentar custos com reparos emergenciais. 

Ações Preventivas Responsável 

Prever exigência de apresentação de laudo de manutenção 

preventiva e revisão recente de cada máquina entregue. 

Fiscal de contrato 

Estabelecer vistorias técnicas de recebimento das máquinas antes 

do início da utilização. 

Fiscal de contrato 

Ações de Contingência Responsável 

Recusar máquinas em condições inadequadas, solicitando 

substituição de imediato. 

Fiscal de contrato 

Registrar ocorrências e aplicar penalidades previstas em contrato.  
 

 

 

ETP nº 6304/2026 - Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de locação de máquinas pesadas em regime de horas, sem 

operador e sem combustível, para atender do município de passagem franca – MA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

________________________________________ 

Wando Marcos Duarte Ribeiro 

SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/PE/...../XXXX-SRP. 

 
Aos XX dias do mês de XX de XXXX, MUNICÍPIO DE PASSAGEM FRANCA/MA, através da ..................................  , sediada na 
rua da prata, S/N, Centro, PASSAGEM FRANCA-MA, inscrito(a) no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXXXXX, no uso de suas 
atribuições, e em face do PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/XXXX-SRP e do PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º XXX/XXXX, tipo 
menor preço por item, resolve REGISTRO DE PREÇOS PARA XXXXXXXXXXXXXXXXXX, sujeitando-se as partes as 
determinações da Lei nº 14.133/21 e suas alterações posteriores, decreto 053/2022- PMG, pelos preceitos de direito 
público e sendo observado as bases e serviços indicados nessa Ata de Registro de preço . A empresa 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, sediada na XXXXXXXXXXXXX, Nº XX, 
Bairro XXXXXX, CEP XXXXXXXX, XXXXX – XX, neste ato representada pelo Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da Carteira 
de Identidade nº  XXXXXXXXXXXXXXXX expedida pelo órgão XX/XX, e CPF nº XXXXXXXXXXXXX, declarada VENCEDORA,  em 
face de terem apresentado as propostas mais vantajosas para o PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/XXXX-SRP, cuja a ata e 
demais atos foram homologados pelas autoridades administrativas competente. 
 
Cláusula Primeira: Do objeto 
 
O presente instrumento tem por objeto o Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, do tipo XXXXXXXXXXXX, 
para a _________, de acordo com as especificações contidas no Termo de Referência do edital da licitação PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº ....../XXXX-SRP, que passa a fazer parte desta ata, juntamente com a documentação e proposta de preços 
apresentadas pela(s) empresa(s) licitante(s) classificada(s) em 1º (primeiro) lugar, conforme consta nos autos do processo 
da licitação acima identificada. 
 
Cláusula Segunda: Da vigência da Ata de Registro de Preços e das Adesões 
 
A presente ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no Diário Oficial do Município – 
DOM/MA, podendo ser prorrogada nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 
 
Este instrumento não obriga o Município de Passagem Franca/MA a firmar contratações nos valores estimados, podendo 
ocorrer licitações específicas para aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor 
do registro a preferência do fornecimento do objeto, em igualdade de condições. 
 
Em caso de adesões, caberá a empresa beneficiária da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos fornecimentos decorrentes de adesão, desde que não prejudique as 
obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 
As adesões à ata somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador. Após a autorização, o “carona” 
deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observando o prazo de vigência da ata. 
 
Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo previsto no item acima, 
respeitando o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante. 
 
Para fins de autorização, só serão aceitos pedidos de adesões às atas que não excedam, por órgão ou entidade solicitante, 
a 100% por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços. 
 
Os valores decorrentes das adesões à ata de registro de preços não poderão exceder, na totalidade, dobro do valor de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 
Cláusula Terceira: Da gerência da presente Ata de Registro de Preços  
 
O Sistema de Registro de Preços será gerenciado pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação, devendo ser 
obrigatoriamente utilizado por todos os órgãos da Administração Pública Municipal, salvo quando constatado melhor 
preço em outra ata ou em novo processo. (Art. 7º, Decreto Municipal 053/2022 – PGM, de 16/06/2022). 
 



 

 

Cláusula Quarta: Dos preços, especificações e quantitativos 
 
O(s) preço(s) registrado(s) do(s) primeiro(s) colocado(s), a(s) marca(s), empresa(s) e representante(s) legal(is), 
encontram-se abaixo: 
 
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço completo: 
Nome do representante legal: 
Cédula de Identidade/órgão emissor: 
CPF: 
Cargo/Função: 
 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
MARCA UND QTD 

VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

1       

...       

Nota explicativa: A tabela acima é meramente ilustrativa, caso seja extensa – deverá ser mencionado que constará em 
“documento apenso”, devendo compatibilizar-se com aquela prevista no Projeto Básico e com a proposta vencedora. 

 
Cláusula Quinta: Da Revisão dos Preços 
 
Os valores registrados permanecerão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses. 
 
A revisão dos valores só será admitida no caso de comprovação do desequilíbrio econômico-financeiro, a ser feita, 
preferencialmente, através de notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de fabricante ou outros que 
demonstrem indiscutivelmente a elevação do custo do objeto. 
 
Para a concessão desta revisão, a empresa deverá comunicar a Prefeitura Municipal de PASSAGEM FRANCA/MA a 
variação dos preços, por escrito e imediatamente, com pedido justificado, anexando os documentos comprobatórios da 
majoração. 
 
Durante o período de análise do pedido, a empresa deverá efetuar o fornecimento pelo preço registrado, mesmo que a 
revisão seja posteriormente julgada procedente. 
  
Cláusula Sexta: Do Cancelamento do Registro de Preços 
A empresa terá seu registro cancelado quando: 
 
I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
 
II - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 
 
III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
 
IV - Sofrer sanção prevista no artigo 156 da Lei 14.133/21; 
 
Poderá ainda ser cancelado o registro de preços na ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
 
 I - Por razão de interesse público; ou 
 II - A pedido da empresa. 
Em qualquer caso, assegurados o contraditório e a ampla defesa, o cancelamento ocorrerá mediante determinação da 



 

 

Prefeitura Municipal de PASSAGEM FRANCA/MA. 
  
Cláusula Sétima: Dos Ilícitos Penais 
As infrações penais tipificadas na Lei 14.133/21 serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem 
prejuízo das demais cominações aplicáveis. 
 
Cláusula Oitava: Do Contrato 
Nas eventuais necessidades da contratação do objeto constante da presente ATA, o fornecedor será convocado para 
assinatura do contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da respectiva convocação. 
 
Parágrafo Único: 
 
Esse prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado durante o seu transcurso, desde que 
ocorra motivo justificado e aceito por esta Administração Pública. 
 
A recusa em formalizar o ajuste, no prazo previsto, sem justificativa por escrito e aceita pela autoridade competente, 
bem como a não manutenção de todas as condições exigidas na habilitação, sujeitará o licitante às penalidades cabíveis, 
devendo a Administração cancelar o registro do licitante, podendo adotar as providências estabelecidas no edital. 
 
O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 124 da Lei 14.133/21, desde que haja interessa da 
Administração, com a apresentação das devidas justificativas. 
 
Cláusula Nona: Disposições Gerais 
A assinatura da presente Ata implicará na plena aceitação, pela empresa, das condições estabelecidas no edital de 
licitação e seus anexos. 
O licitante vencedor somente será liberado, sem penalidade, do compromisso previsto nesta ATA, nas hipóteses previstas 
no art. 18, § 1º art. 19, inciso I e art. 21, incisos I e II, do Decreto nº 7.892/2013. 
Passam a fazer parte desta ATA, para todos os efeitos, a documentação e propostas apresentadas pelos licitantes. 
Foro para dirimir qualquer dúvida oriunda da execução deste ajuste será o da Comarca de PASSAGEM FRANCA/MA. 
E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi impresso em 03 (três) vias de igual 
teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos.  

 
PASSAGEM FRANCA - MA,  .....  de ....................... de ........... 

 
_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO Nº 0xx/2025/PMPF 
PROC. ADM. Nº 032/2025 
PE N.º 011/2025-SRP 

 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA, POR MEIO SE SUA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE XXXXXXXXX E A EMPRESA XXXXXXXXX, NA FORMA ABAIXO: 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA – MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL de 
ADMINISTRAÇÃO,  sediada na Pça. Presidente Médici, Centro, Passagem Franca - MA, SN, CNPJ Nº 
10.438.570/0001-11, neste ato representada por seu Secretário de Administração o Sr. Francisco 
Menezes Souza Júnior RG: 3739671 – SSP/PI, CPF: 055.901.793-60, residente e domiciliado nesta cidade, 
doravante denominado CONTRATANTE,  e do outro lado a empresa  XXXXXXXXXXXX inscrita no CNPJ sob 
o nº XXXXXXXXXXX, localizada na XXXXXXXXXXXX, neste ato representada por XXXXXXXXXXX, inscrito no 
CPF n.º XXXXXXXXXXX, residente e domiciliado na XXXXXXXXXXX, denominada CONTRATADA, RESOLVEM 
celebrar o presente Contrato decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico  n.º 
011/2025/PMPF-SRP e do Processo Administrativo n.º 032/2025, com fundamento na Lei nº 
14.133/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente termo é contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios 
diversos, destinados ao atendimento das necessidades operacionais e institucionais das Secretarias 
Municipais de Passagem Franca/MA. 

  

Item Qtd./meses  Descrição dos itens  Und. 
Qtd. 
De 

Itens 

Valor 
Unitário/mês   

Valor Total Anual 

xx xx xx Qtd.  xx R$ xx R$ xx 

Valor estimado do objeto  R$ xx 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 
Contrato, prorrogável na forma da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é R$ XXXXXXXXXXX. 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
 



 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 
XXXXXX 
XXXXXX 
XXXXXX 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
5.1. 4.1. O pagamento será feito pela Secretaria Municipal responsável, em moeda corrente nacional, 
mediante Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada, mediante a apresentação da 
competente Nota Fiscal ou Fatura; 
5.1.1. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Secretaria a solicitação de pagamento, assinada 
e carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o nº do processo 
licitatório, as informações para crédito em conta corrente como: nome e número do Banco, nome e 
número da Agência e número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atesta, emitida sem rasura, 
em letra bem legível, juntamente com cópia do contrato, cópia da nota de empenho como também as 
demais certidões atualizadas: Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos Trabalhistas – CNDT, Certidão Negativa de Débito junto à 
Previdência Social - CND, Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União, expedida por órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional, e certidões negativas de débitos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do 
Estado e do Município. 
5.2. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá manter as 
mesmas condições de habilitação; 
5.3. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do produto 
fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização do referido 
programa;  
5.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 
inscrição no CNPJ, constante da Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas 
emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES 
6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável.  
6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
7.1. A CONTRATADA só deverá executar os serviços referidos no presente Termo de Referência, cujo 
prazo de execução coincidirá com o de vigência do contrato. 
7.2. As condições de entrega e recebimento do serviço são aquelas previstas no Projeto Básico, 
documento integrante e apenso a este contrato. 
 
8. CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 
8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Lei Municipal. 
 
9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA– SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 



 

 

1.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133 de 2021, a Contratada que: 
1.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
1.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
1.1.3. fraudar na execução do contrato; 
1.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 
1.1.5. cometer fraude fiscal; 
1.1.6. não mantiver a proposta. 
1.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
1.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 
para a Contratante; 
1.3. multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até a data do efetivo inadimplemento, observando o limite de 30 (trinta) dias; 
1.3.1. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
1.3.2. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
1.3.3. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  
1.3.4. impedimento de licitar e contratar com o Município de Passagem Franca/MA com o consequente 
descredenciamento no Sistema de Cadastro Próprio da PMPF/MA pelo prazo de até cinco anos; 
1.3.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 
1.4. Também ficam sujeitas às penalidades da Lei 14.133/2021, a Contratada que: 
1.4.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos; 
1.4.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
1.4.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
1.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 
nº 14.133 de 2021. 
1.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade. 
1.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro Próprio da PMPF/MA. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 
11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas na Lei 14.133/2021, 
sem prejuízo das sanções aplicáveis. 
11.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 
11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 



 

 

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista na Lei 14.133 de 2021. 
11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 
caso: 
11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.5.3. Indenizações e multas. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 
12.1. É vedado à CONTRATADA: 
12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
12.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei. 
12.1.3. Subcontratar. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS. 
13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021 e demais normas gerais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas 
e princípios gerais dos contratos. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 
14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial do Município, no prazo previsto na Lei nº 14.133, de 2021. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 
15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o 
da Comarca de Passagem Franca/MA. 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em três (três) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  
 

Passagem Franca - MA, XX de março de 2025. 
 

 
XXXXXXX 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE XXXXXXXXX 
CNPJ Nº XXXXXXXXXXXX 

CONTRATANTE 
 
 

XXXXXXXXX  
EMPRESA CONTRATADA 

 CNPJ nº XXXXXXXXX 
CONTRATADA 

 
 
 
 
 



 

 

 
DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 
“MODELO DE DECLARAÇÃO” 

 
Ilmo. Sr. 
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de PASSAGEM FRANCA - MA  
 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 
 
Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/XXXX. 
Data da realização do certame: XX de XXXXX de XXXX. 
 
Prezado Senhor, 

 
A empresa ........................................., inscrita no CNPJ nº................, por intermédio de seu representante 

legal o (a) Sr(a)..................................................., portador (a) da CI nº.................... e do CPF nº ......................., DECLARA, 

sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

1) Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 156, inciso IV, da Lei Federal n.º 14.133/21, 
que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar do PREGÃO em epígrafe, e que contra 
ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata. Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e que 
se submete a todos os seus termos. 

a. Declara ainda, nos termos da Lei Federal n.º 14.133/21, que não possui em seu quadro funcional servidor público 
ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

b. Declara também, nos termos da Lei Federal n.º 14.133/21, que não incide em suas hipóteses vedadas. 

c. Declara ainda, para fins do disposto na Lei Federal 14.133/21, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 
1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz 

2) Quanto à elaboração independente de proposta: 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o conteúdo da proposta anexa 
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 
potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado a ou 
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) antes da adjudicação 
do objeto da referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido 
com ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas; 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações 
para firmá-la. 

 

 

Local e data 



 

 

Nome e assinatura do representante legal 

[Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima - Esta declaração deverá ser emitida em papel que 
identifique o órgão (ou empresa) emissor] 
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